
LEIN'3.62412024

Ementa: Dispõe sobro a alteraçãona Leinê 3.055,de 29 de dezembro de 2017, que trata da
reestruturação dos cargos comissionados da
Câmara Municipal do Igarassu e cá outras
providências

A Prefeita do Município de Igarassu,

Faço saber que a Câmara do Igarassu aprovou é
eu sanciono à seguinte ei

ft, 1º Os cargos comissionados que integram as tabelas constantes dos artgos 1º é 2º, da Lei nº3.055, de 29 de dezembro do 2017, que trata da reestruturaçãodos cargos comissionados da CâmaraMunicipalde Igarassu, com alterações contidas na Lei nº 3.135, de04 da setembro de 2019é Lein”3.478, de 10 de fevereiro de 2023, passam a vigorar com as simbologias o vencimentos de acordocom tabeia abaixo

CARGO Simbolo [QUANTITATIVO VENCIMENTO
Procurador [Ee Oiqum) R$ 4.500,00.Controlador (Es Dum) R$ 4.500,00Cogridonador Fnarzoro c61 Otqum) — | R$ 4.509,00Chefe de Gabinete [e Tídezessetey |” R$.3500.00Assessor Especial CC? T7(dezessoto) —| R5 350000
“Chafe RH ec2 Oiqum) R$ 3.500,00

“Assessor Jurídico C63 1 Oifum) ——|

Auiar Financeiro [er] 7 (dois)
Coordenador Geral” ca Oium)
Auditor Intomo a! 1 (um)Door de Gabendig és TE (quinas)Sec Exocuio cos 1siquinzo)

Assessor da Presidência | ——CC-S Oilum)Chatodo Segurança CEs Oium) =Assistente de Gabinete | ——CCS6 Tojdoz) RS 1.412,00]
Assessorde imprensa [e Oilum) RS tár200
Auxiar de Gabinato CE Telquinzo) [R$ 141200Fssessor de Segurança | "CCG OBloito) R$ 141200EC Sbfenquenta esp) | R$ 141200]

C6s | 1ifonzoy RSTá12,00
fat, 2º Ficam criados na estulura organizacional de cargos comissionados da Câmara Municipal deIgarassu, 15 (quinze) cargos em comissão de Assassor Parlamentar Legisiaivo, Simbolo CC.3,
conforma tabeia abaixo discriminada,a serem lotados nos gabinetesdos Vereadores, cuja investidurase dará mediante requenmento do Vereador ao Presidente da Câmara Municipal de Igarassu

mania e dA



CARGO ——[ESCOLANDADE” | —OUANHTATIVO —[ VENeENTOEST Eaton[Essa cut Ensaio “staco) | nsacço0o

At, 3º São atribuições do Assessor Partamentar Legistatvo.

|- Responsabidade peio acompanhamento e assessoramento do partamentar nas atividades
'mtemas e extemas ropresentatvas do mandato, bem como pelo agendamento de audiências comautoridades e reuniões com demais representantes da sociedado civil

1! - Contribuir com o desenvolvimento das atividades parlamentares, aueiiar a atividade do
pariamentar em suas esferas de atuação, sugerir medidas para melhora da execução das atividades
parlamentares.

HI - Representaro parlamentar perante autoridadese demais representantes da sociedade ci
IV - Reunir iogislação, projetos e propostas da interesso do Vereador, assessorando-o na

formulação de questionamentos e nas matérias em que se mostrarem necessárias
V - Prestar assessoramento ao Veroador, quando lho for solicitado, roferente a matérias

legistativas, bem como a participação destes nas Comissões Permanentes ou Temporárias da Câmara
Municipal do Igarassu.

Vi - Auxitar o Vereador na fiscalização da Administração Pública, observando o cumprimento ca
legistação, das normase instruções pertinentes,

Aut, 4º As despesas decorrentes da execução dessa Lei correrão à conta do dotações orçamentáriasPrópriasdo orçamento do Município dostinado ao Poder Legislativo

At, 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com seus efetos administratvos e financeiros
a partirdo ia 1º do novembro de 2024,

Palácio do Alonso Gonçalo, IgarassulPE, em 05 de novembrode 2024,

Eleione da Silva
Profeta di

NIZ


